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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Mem. PL-CSEQ/N.°28/2020

De: Jander Luis Fernandes Monks
Curso Superior de Engenharia Química

Para: Rafael Krolow Santos Silva
Diretoria de Ensino - Campus Pelotas

Julio Cesar Mesquita Ruzicki
Departamento de Ensino de Graduação e de Pós-Graduação - Campus Pelotas

Assunto: Posição do Colegiado sobre diretrizes para atividades não presenciais

Ao cumprimentá-los cordialmente, envio a posição do Colegiado do Curso de Engenharia Química
sobre as Diretrizes para o desenvolvimento de atividades pedagógicas não presenciais no IFSul adotadas em razão
da pandemia, documento este enviado pela câmara de ensino.

Para detalhar as considerações ao documento foi usada a seguinte legenda no arquivo do
Word anexado a este memorando: Cor vermelha: alterações no documento; Cor amarela: retirado do documento;
Cor Azul: comentário

Por fim, o Colegiado do CSEQ entende que a cada modalidade de ensino deve haver procedimentos
pedagógicos diferentes, dando-se autonomia ao Colegiado/NDE/Coordenação pedagógica para acompanhar e
orientar a retomada das atividades não presenciais, baseado nas diretrizes que serão construídas pela participação
da comunidade do IFSUL. A liberdade do uso de variadas ferramentas pedagógicas não presenciais aliado a um
novo calendário acadêmico, flexível, que leve em conta o aprendizado do estudante é fundamental para que se
desenvolva um ensino de qualidade. 

Atenciosamente,

Jander Luis Fernandes Monks

Curso Superior de Engenharia Química

Pelotas, 21 de julho de 2020
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